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 Comunicamos o lançamento da Nova Revista Jurídica – Edição 01 – 

Crimes de Violação de Propriedade Industrial  

 Banco do Conhecimento                  

 Notícias do STJ 

 Notícia do CNJ 
 Jurisprudência 

 Informativo do STJ nº 497, período de 07 a 18 de maio de 2012  

 Ementário de Jurisprudência Cível nº 20 (Processual Cível) 
•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) que 
contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 
 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Comunicado 

 
Jurisprudência lança Revista Jurídica em formato eletrônico. 
 
A edição n. 1 traz o tema: “Crimes de violação de propriedade industrial”. A 
matéria é abordada pelo Des. Claudio Dell”Orto, sendo acompanhada por diversos 
julgados correlatos selecionados pela equipe de jurisprudência, tanto nas Cortes 
Superiores, quanto em outros Tribunais da Federação. 
 
A Revista Jurídica pode ser acessada no portal do Tribunal de Justiça no ícone 
“Destaques” ou no Banco do Conhecimento, link periódicos. 
 
Sugestões podem ser encaminhadas para jurisprudência@tjrj.jus.br    
 
Fonte: DIJUR-SEAPE  

(retornar ao sumário) 
 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foi disponibilizado no Banco do Conhecimento o tema 
“Amputação de membro – Responsabilidade Civil do Estado – Direito 
Administrativo”, no caminho Jurisprudência, em Pesquisa Selecionada. 
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Prazo para pedir indenização por licença-prêmio não gozada começa a 
contar na aposentadoria 
O prazo prescricional de cinco anos para o servidor público federal reclamar 
judicialmente indenização referente a licença-prêmio não gozada, nem utilizada 
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como lapso temporal para aposentadoria, começa a contar no momento em que 
ele se aposenta. Esse entendimento, já consolidado na jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, foi adotado pela Primeira Seção no âmbito dos recursos 
repetitivos.  
 
A decisão, tomada com base no artigo 543-C do Código de Processo Civil, vai 
orientar a solução de recursos que versam sobre o mesmo tema e ficaram 
sobrestados nos tribunais de segunda instância à espera da definição do STJ.  
 
No recurso julgado pela Primeira Seção, a União contestava decisão do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, que, ao julgar um caso de indenização relativa a 
período de licença-prêmio não gozada nem utilizada para efeito de aposentadoria, 
afastou a tese de prescrição, tendo em vista que o servidor se aposentou em 
novembro de 2002 e a ação foi ajuizada em junho de 2007 – dentro, portanto, do 
prazo de cinco anos.  
 
A União alegou que o direito de ação já estaria prescrito, pois o servidor passou 
da condição de celetista para estatutário em 12 de dezembro de 1990, quando 
entrou em vigor a lei 8.112. Contando-se o prazo de cinco anos a partir desse 
momento, como defende a União, a prescrição se daria em 12 de dezembro de 
1995. A União sustentou também que não seria possível postular direitos relativos 
ao período em que o servidor trabalhou sob o regime celetista.  
 
A Primeira Seção negou provimento ao recurso. O relator, ministro Benedito 
Gonçalves, afirmou que o tempo de serviço público federal prestado sob o regime 
celetista, segundo a jurisprudência do STJ, “deve ser computado para todos os 
efeitos, inclusive para anuênios e licença-prêmio por assiduidade”.  
 
Sobre o prazo prescricional do direito de pleitear a indenização, Benedito 
Gonçalves destacou que ele somente começa a contar na data da aposentadoria 
do servidor, conforme vários precedentes do STJ. Por essa razão, disse o 
ministro, não se pode falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em 
análise, uma vez que entre a aposentadoria, ocorrida em novembro de 2002, e a 
propositura da ação, em junho de 2007, não houve o decurso de cinco anos.  
 
Processo: REsp.1254456 
Leia mais... 
 
Embargos de declaração julgados em colegiado, com decisão de mérito, 
esgotam a jurisdição ordinária  
O julgamento de embargos de declaração em colegiado, quando enfrenta a 
questão de direito decidida monocraticamente pelo relator, esgota a prestação 
jurisdicional e autoriza a interposição de recurso para a instância superior, ainda 
que os julgadores não tenham declarado que recebiam tais embargos como 
agravo regimental.  
 
O entendimento foi adotado pela Quarta Turma, com base em voto da ministra 
Isabel Gallotti, ao julgar agravo de instrumento da Petrobras contra decisão de 
segunda instância que não admitiu a subida de seu recurso especial, num 
processo em que se discute a dispensa de caução em execução provisória.  
 
A companhia havia entrado com recurso no tribunal de segunda instância, o qual 
foi julgado monocraticamente pelo relator. Contra essa decisão, apresentou 
embargos de declaração – destinados, segundo o Código de Processo Civil, 
apenas à correção de omissões, obscuridades ou contradições do julgado.  
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Como os embargos atacavam o mérito da decisão monocrática (funcionando, na 
prática, como agravo regimental), o relator optou por levá-lo a julgamento no 
colegiado competente, porém sem declarar de forma explícita que esses 
embargos estavam sendo recebidos como agravo regimental – uma prática 
amplamente aceita pela jurisprudência, em nome do princípio da fungibilidade 
recursal.  
 
Publicado o acórdão dos embargos de declaração, confirmando no mérito a 
decisão do relator, a Petrobras entrou com recurso especial para o STJ. O 
recurso, porém, não foi admitido, sob o argumento de que não havia sido 
esgotada a possibilidade de recorrer na segunda instância.  
 
O entendimento era que a decisão monocrática ainda poderia ser impugnada por 
meio de agravo regimental. Por analogia, a corte local aplicou a súmula 281 do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso 
extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário de decisão 
impugnada”.  
 
A ministra Isabel Gallotti, ao analisar o pedido da Petrobras, explicou que são 
duas as situações possíveis. Numa hipótese, o relator poderia sozinho acolher os 
embargos de declaração, para esclarecer algum ponto duvidoso de sua decisão, 
ou rejeitá-los. Nesse caso, a parte poderia impugnar a nova decisão por meio de 
agravo regimental. A interposição direta de recurso especial ao STJ esbarraria no 
impedimento da Súmula 281, já que o mérito não teria sido levado à análise do 
colegiado.  
 
Em outra hipótese, o relator poderia levar os embargos à turma, declarando que 
os recebia como agravo regimental (princípio da fungibilidade recursal) por 
envolverem questão de mérito. Nessa hipótese, segundo a ministra, não há dúvida 
quanto à possibilidade da interposição do recurso especial, sem que a Súmula 
281 configure um obstáculo.  
 
Apesar de afastar a aplicação da Súmula 281 do STF ao caso, a Quarta Turma 
negou provimento ao agravo de instrumento da Petrobras, entendendo que seu 
recurso especial não deveria ser admitido – mas por outro motivo.  
 
É que, segundo Isabel Gallotti, a corte local apreciou a situação de fato envolvida 
no processo para concluir que estavam atendidos os requisitos legais para a 
dispensa de caução em execução provisória, como a natureza alimentar do 
crédito, a limitação do valor levantado a 60 salários mínimos e o estado de 
necessidade do exequente.  
 
A ministra disse que rever tais conclusões exigiria reexame de provas, o que não 
pode ser feito no âmbito do recurso especial, por determinação da Súmula 7 do 
STJ.  
 
Processo: REsp.1341584 
Leia mais... 
 
Agressividade contra oficial de Justiça não justifica valoração negativa de 
personalidade 

A Quinta Turma concedeu habeas corpus a réu condenado por tráfico 
internacional de drogas, para afastar a valoração negativa de sua personalidade. 
Com a decisão do STJ, a pena foi reduzida em seis meses, somando três anos e 
seis meses de prisão.  
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Ele foi condenado por ter cedido sua propriedade para auxiliar o ingresso em 
território nacional de 42,5 kg de maconha trazida da Argentina. Para fixar a pena-
base, a sentença havia considerado o fato de ele ter recebido o oficial de Justiça 
portando um facão, jogado ao chão para intimidá-lo. Ainda havia considerado 
outra ação penal em trâmite contra o réu, o que também foi afastado pelo STJ.  
 
A ministra Laurita Vaz julgou que não havia elementos suficientes para a 
valoração negativa da personalidade do condenado. “Suposta rispidez, 
descortesia ou certa agressividade do apenado com agente público, por si só, não 
autoriza que se forme um juízo conclusivo acerca de sua personalidade 
desajustada”, afirmou.  
 
Processo:HC.176321 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
Ayres Britto: “1ª instância é o que há de mais importante no Judiciário” 
“A magistratura de base é a porta de entrada do juridicante; o que há de mais 
importante no Judiciário”, afirmou na quarta-feira (23), o presidente do Conselho 

Nacional de Justiça, ministro Carlos Ayres 
Britto, durante a 147ª Sessão plenária do  
CNJ. A afirmação foi feita durante 
julgamento de um Pedido de Providência 
(0004761-21.2011.2.00.0000) feito pela 
Associação de Magistrados de 
Pernambuco (Amepe) para que o Tribunal 
de Justiça daquele estado cumpra sua 
própria legislação no que diz respeito à 
lotação de servidores por unidade 
judiciária de 1º grau.  

 
A valorização dos magistrados de primeira instância foi defendida, na tribuna, pelo 
advogado da Amepe. Ele afirmou que a situação desses magistrados está caótica. 
“Não queremos confrontar juízes e desembargadores, mas a verdade é que as 
unidades de segundo grau estão bem dotadas, bem aquinhoadas para que os 
servidores possam trabalhar; mas os juízes, o térreo, porta de entrada da Justiça, 
está uma calamidade”, comparou.  
 
E aproveitou para pedir que o CNJ acompanhe as nomeações e as alocações dos 
magistrados nessas unidades judiciárias. “Foram criados 1.049 cargos, no 
entanto, comparando as unidades, as distorções são gritantes. Pedimos que o 
CNJ acompanhe essas nomeações, monitore essas unidades e suas 
complexidades, para que elas trabalhem melhor e que as metas que o Conselho 
visa possam ser atingidas com mais eficácia”, pediu.  
 
Em seu voto, o conselheiro José Guilherme Vasi Werner, relator da matéria, 
reforçou a importância do cumprimento da Instrução Normativa nº 7/de 2010, 
editada pelo TJPE por recomendação do CNJ e que trata da lotação de servidores 
em unidades judiciárias, para que as unidades judiciárias de Pernambuco atinjam 
as metas de produtividade estipuladas pelo Conselho. “O Conselho Nacional de 
Justiça se engrandece quando valoriza a atuação do juiz de primeiro grau e tenta 
dar uma solução adequada para que ele possa fazer seu trabalho jurisdicional de 
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forma escorreita e célere, como espera a sociedade”, apoiou o conselheiro José 
Lúcio Munhoz.  
 
Voto – Ficou decidido que o TJPE deverá dar preferência às serventias que se 
encontrarem com seu quadro reduzido de servidores efetivos, garantindo que as 
unidades com previsão de lotação de até nove servidores efetivos não 
apresentem déficit de servidores maior que um servidor; assim como as serventias 
com previsão de lotação de dez ou mais servidores efetivos não apresentem 
déficit maior do que de dois servidores efetivos. O tribunal também deverá reduzir 
o déficit de servidores em 24 meses, por meio da realização de concursos 
públicos e nomeações. Para garantir as medidas, o conselheiro Jorge Hélio 
sugeriu que o CNJ recomende ao TJPE que o tribunal adote esforços perante os 
Poderes Executivo e Legislativo estaduais para implementar no plano 
orçamentário as determinações do Conselho. 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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